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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 1 TERMO DE ADITAMENTO Nº 1 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
001/2020 FUNDAMENTO LEGAL: Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 do Ministério da Cidadania; Leis Municipal nº 
755/2019 e 765/2020; e Lei Federal nº 13.019/2014, art. 57.  PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, CNPJ Nº 
01.614.862/0001-77 / LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CÓRREGO FUNDO – MG, CNPJ nº 05.026.585/0001-32. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o item 1.1.2 e incluídos os seguintes subitens na Cláusula Primeira do 
Termo de Colaboração: 1.1.1 .........................................................................................................................................1.1.1.1 
Faz também parte do objeto do presente Termo de Colaboração, o estabelecimento de cooperação mútua com a 
finalidade de viabilizar ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de emergência em decorrência do 
Covid-19, por meio de Cofinanciamento Federal Emergencial, observada a disponibilidade orçamentária e financeira da 
União, conforme parâmetros traçados pela Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 do Ministério da Cidadania e 
parâmetros e valores previstos pela Lei Municipal 765/2020. 1.1.2 Para viabilizar as ações previstas nesta parceria, o 
município repassará ao LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CÓRREGO FUNDO os seguintes valores estimados no 
corrente exercício: a) recursos financeiros provenientes da esfera federal: até R$50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos 
em parcelas mensais, de acordo com o plano de trabalho anexo e a disponibilidade financeira da União, nos termos da Lei 
Municipal nº 765/2020. b) recursos financeiros da esfera municipal: até R$31.000,00 (trinta e um mil reais), divididos em 
parcelas mensais, de acordo com o plano de trabalho anexo e a disponibilidade financeira do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 755/2019; 1.1.2.1 Os pagamentos das parcelas para o Lar São Vicente de Paulo, referentes aos  recursos  
Federais  dependerão  da  liberação  dos  mesmos  da respectiva esfera para o Município. 1.1.2.2 Os recursos financeiros 
provenientes da esfera federal deverão ser aplicados, em especial, na garantia de: a) ações voltadas à proteção social, 
orientação e informação da população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção da Covid-19 
e disseminação do vírus; b) provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, observadas as orientações 
do Ministério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da Covid-19; c) adaptação de 
espaços físicos com intuito de criar acomodações individuais ou isolar grupo ou apoio a outras formas de alojamento 
provisórios adequadas à realidade local, que obedeçam aos critérios de separação de pequenos grupos para evitar 
aglomerações que propiciam a disseminação da Covid -19; d) alimentação, outros itens básicos e bens necessários que 
assegurem proteção da população ou evitem a propagação da Covid-19; e) medidas de assistência emergencial para 
acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária, 
agravada pela pandemia da Covid-19; f) locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo familiar 
por meio de contratos celebrados pelo poder público; g) apoio com alimentação e outros itens básicos ao Lar São Vicente 
de Paulo; h) locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços socioassistenciais; e i) 
provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes. 1.1.2.3 Além dos recursos financeiros 
estabelecidos pelas Leis Municipal nº 755/2019 e 765/2020, o município poderá, observada a disponibilidade orçamentária 
e financeira, realizar a cessão de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências 
acolhidas no Lar São Vicente de Paulo de Córrego Fundo – MG, bem como para as Famílias daqueles, de acordo com o 
plano de trabalho anexo, nos termos da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 do Ministério da Cidadania. 1.1.2.4 A 
cessão de alimentos para o Lar São Vicente de Paulo dependerá da liberação de recursos  Federais  pela respectiva 
esfera para o Município. 1.1.3 ...................................................................................................... 1.1.3.1 Os alimentos serão 
repassados à Entidade, mediante termo de cessão. CLÁUSULA SEGUNDA - Fica incluído o seguinte inciso no item 3.1 da 
Cláusula Terceira do Termo de Colaboração: 3.1...........................................................................................................V - 
Transferir os recursos materiais para execução do objeto deste Termo de Colaboração na forma pactuada, observada a 
sua disponibilidade orçamentária e financeira, mediante termo de cessão. VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração 
terá vigência até 31/12/2020, podendo a sua vigência ser prorrogada por acordo entre as partes mediante termo aditivo, 
no que se refere aos recursos financeiros da esfera municipal. No que tange aos recursos Federais, a vigência do 
presente Termo fica condicionada ao período de ocorrência do estado de calamidade pública no país, determinado pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020. DATA DA ASSINATURA: 11/08/2020  SIGNATÁRIOS: PELA  ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA  MUNICIPAL (ÉRICA MARIA LEÃO COSTA, Prefeita de Córrego Fundo); PELA OSC (ISMAEL JOSÉ DA 
SILVEIRA, atual Presidente do Lar, e JOSÉ GERALDO PINTO, 1º Tesoureiro do Lar). DATA DA PUBLICAÇÃO: 
14/08/2020 LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico 
https://corregofundo.mg.gov.br/category/diario-oficial/ 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
022/2020 referente ao Processo Licitatório nº 114/2020, Pregão Presencial para registro de Preços nº 009/2020. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para manutenção dos 
veículos da frota do SAAE.Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. Licitante 
vencedora:Augusto Pneus Eireli.Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: R$ 53.127,00 (cinquenta e três 
mil cento e vinte e sete reais) (conforme tabela anexa).  Prazo de vigência: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego fundo, 13 de agosto de 2020. Olavo Roberto Pinto. 
Diretor do SAAE 
__________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, 
às 09:00 horas, na sala de Licitações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pelo Sr. Diretor do SAAE, na forma da Portaria n. 006/2020, para o ato da Sessão do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 010/2020, Procedimento Licitatório nº 117/2020, cujo objeto trata-se do Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico para manutenção do prédio do SAAE, poços artesianos, 
painéis de comando dos poços, painéis de comando do centro de tratamento de água e da estação elevatória de esgoto 
da ETE, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo VII) do Edital convocatório do certame.Mostrou 
interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no horário indicado a seguinte 
empresa:ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNJP nº 33.411.460/0001-61, 
com sede administrativa à Rua Josafá de Souza Rabelo, 103, Nossa Senhora do Carmo, Arcos – MG, CEP: 35.588-
000,neste ato, representada por France Leal Frias, pessoa física inscrita no CPF nº 037.226.166-38.A licitante presente, 
sendo esta:ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI,comprovou a qualidade de ME/EPP/ME Inesta fase, 
portanto,usufruirá dos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações. Terminado o credenciamento, foram 
recebidos os envelopes 02 (proposta comercial). Em seguida passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta 
Comercial. Após análise verificou-se que as licitantes apresentaram proposta escrita de acordo com o item 4.1 do 
instrumento convocatório. Assim as licitantes atenderam a todas exigências do Edital. Ato contínuo iniciou-se a etapa de 
lances verbais. Após a etapa de lances foram feitas as classificações das empresas e passou para a fase de habilitação 
onde os documentos foram analisados e as empresas ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI,foram 
declaradas habilitadas e vencedoras. Não houve nenhuma intenção de recurso por parte da empresa. Assim, em nada 
mais havendo a tratar, no momento, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada 
vai assinada por quem de direito. Rodrigo José da Silva Pregoeiro Luis Henrique Rodrigues Membro Érica Oliveira dos 
Santos Silva Membro LICITANTESPRESENTES ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI CNPJ nº 
33.411.460/0001-61 France Leal Frias CPF nº 037.226.166-38 
__________________________________________________________________________________________________ 
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